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Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

r. E I N00576/90 

DE:Ol/10/90 

.Autoriza a contratar mao de obra de trabalhadores 

braçais, como menciona. 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do 

Espfito Santo; Faço saber que a cãmara Municipal decreta e 

eu sanciono a presente Lei: 

ARl'. 10. - De acordo com o que determina o artigo 3 7, inciso 

IX, da Constituição Federal e em perfeita harmonia 

com o disposto no artigo 119 da Lei Orgãnica Muni

cipal; autoriza o Poder Executivo Municipal a con

tratar temporariamente mão de obra de dois ''traba

lhadores braçais", ati a data de 27 de setembro de 

1991, para executarem serviços de limpeza pGblica 

na Sede do Distrito de são Josi do Sobradinho, nes 

te Município; 

§ ÜNICO - Os trabalhadores braçais contratados ficarão à di~ 

posição da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos; 

ART. 20. 

ART. 30. 

Se a Prefeitura Municipal, realizar Concurso Piibli 

Esta Lei i de caráter temporário, face a insnfici

incia de mao de obra constante do quadro de fu11cic 

nários desta Prefeitura Municipal; 

AR'.r: 40. - Fica fixado em um salário minimo mensal a remunera 

çao a ser paga a cada trabalhador, correspondendo 

a 30 (trinta) dias de serviços prestados, sendo 8 

(oito) horas diárias trabalhadas; 

ART. 50. - As despesas decorrentes das contratações efetuadas 

e amparadas por esta Lei, correrão por conta de d_~ 

tacão orçamentária constante do Orçamento vigente; 
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Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

ART. 60. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publl 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e umpra-se. 

Gabinete do Pr feito Munic al de Boa Esperança, 

em 10 de outu o d 1990. 
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MIG~~NZONI 
Sec. Mun. Obras e Serviços Urbanos 
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